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CONTRATO Nº 423-2025 
 
 
Contratação de empresa para aquisição de 
Material Médico Hospitalar (MMH), Penso, 
Insumos e correlatos do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica e especializada, que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e 
a Empresa CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

 
 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ESTADO DA  BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,órgão da 

administração Pública em Geral, natureza Jurídica Município, sediada na Avenida Adolfo Viana, Centro, 

Juazeiro - BA, cadastrada no CNPJ nº 11.145.615/0001-22, e-mail oficial: licitacao@juazeiro.ba.gov.br, 

neste ato representada pela SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE o  Sr. HELDER SILVEIRA COUTINHO, 

Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela Decreto nº 044/2025, publicado no DOM de 08 de janeiro 

de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44165, doravante denominado CONTRATANTE, e  a empresa 

CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o 26.326.200/0001-

22, sediada  na Av. Barão de Contendas, 111, Bairro: Jatobá CEP: 56.332-385, na Cidade de Petrolina/PE, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO E 

SÁ,  brasileira, viuva, empresária, inscrito no CPF 152.38.314.53, conforme atos constitutivos da empresa, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 014/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2024 e Processo Administrativo 093/2024, e Ata de Registro 

de Preço 138-2024  Tipo   MENOR PREÇO POR ITEM, bem como mediante as cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de Material Médico 
Hospitalar (MMH), Penso, Insumos e correlatos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e 
especializada, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade 
Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

251 
10910900133 - EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA 
SOLUÇÃO, ESTÉRIL. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. 

UND GLOMED 80000 0,64 51.200,00 

268 

6500201061 - ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, NA COR BRANCA, EM 
TECIDO APROPRIADO DE ALGODAO, MASSA ADESIVA A BASE DE OXIDO 
DE ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, COM BOA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO 
DE 10 CM X 4,5 M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE. 
APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

ROLO PROCITEX 24000 6,80 163.200,00 

284 
9909902348 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, DIMENSÕES 35 X 
43CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX AGFA 60 455,00 27.300,00 
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329 
9909902388 - FIO P/ SUTURA EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 4-0, 
FIO C/ 45CM DE COMP, C/AG. 3,0CM E 3/8 DE CÍRCULO. CX C/ 24 UND. 

CX SUPERMEDY 400 27,79 11.116,00 

378 

9909902471 - KIT DE ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO MODELO COLLINS 
COM PARAFUSO PREVIAMENTE ROSQUEADO, COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 165MM DE COMPRIMENTO TOTAL, 116MM DE EIXO 
LONGITUDINAL; 33MM NA SUA MAIOR LARGURA DISTAL; 30MM DE 
LARGURA PROXIMAL. USO ÚNICO, ESTÉRIL. EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO+FILME POLIETILENO/POLIPROPILENO, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA.ITENS INCLUSOS: 01 CAIXA 
PORTA-LÂMINAS DE 8,5 CM X 3,8 CM X 0,5 CM, COM 01 LÂMINA 
LAPIDADA DE VIDRO DE 7,6 CM X 2,6 CM E 1 MM DE ESPESSURA, 
SENDO QUE APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA DESTACADA 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 01 ESCOVA CERVICAL, COM 
CERDAS FABRICADAS EM NYLON, DE 20MM DE COMPRIMENTO, 
ADERIDA FIRMEMENTE NUMA HASTE PLÁSTICA DE 180MM DE 
COMPRIMENTO. COMPRIMENTO TOTAL: 200MM; 01 ESPÁTULA DE 
AYRE, FABRICADA EM MADEIRA, COM 176MM; 01 PAR DE LUVAS EVA, 
TAMANHO ÚNICO; 01 ESPÉCULO VAGINAL. A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER À LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. 

UND CRALPLAST 32000 2,25 72.000,00 

419 

6503004017 - LUVA, DE PROCEDIMENTO G, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND. MEDIX 124000 16,45 203.980,00 

421 

6503004018 - LUVA, DE PROCEDIMENTO M, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND. MEDIX 26000 14,70 382.200,00 

423 

6503004019 - LUVA, DE PROCEDIMENTO P, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND. MEDIX 26000 18,00 468.000,00 

425 

6503004020 - LUVA, DE PROCEDIMENTO PP, EM LATEX NATURAL, COM 
PÓ, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, ESTÉRIL, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 
TRAÇÃO. CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND. MEDIX 6000 14,70 88.200,00 

498 
101200015 - PROPÉ DESCARTÁVEL TNT GRAMATURA MÍNIMA DE 30, 
BRANCO, DESCARTÁVEL, TIPO SAPATILHA PCT C/100 UND. 

PCT PREVEMAX 2000 11,83 23.660,00 

521 
6503000102 - SCALPE P/PUNÇÃO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESC. N. 21. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UND. MEDIX 4000 0,19 760,00 

523 
6503000103 - SCALPE P/PUNÇÃO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESC. N. 23. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UND. MEDIX 4000 0,19 760,00 

535 

6503004069 - SERINGA HIPODÉRMICA 3ML, MODELO: BICO LUER SLIP 
(SEM ROSCA) - COM AGULHA 25X0,7MM. - CAIXA COM 100 UND, 
ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: ÓLEO DE 
SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ESCALA VOLUMÉTRICA 
DEMARCADA EM MILILITROS; CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: 
POLIPROPILENO POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM 
MEDICAMENTOS). VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO FABRICANTE. 

UND. SR 4000 18,90 75.600,00 

555 

6503000269 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, BRANCO TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS 
E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

UND. BIOBASE 40000 0,68 27.200,00 

659 
6500260232 - TESTE RÁPIDO SOROLÓGICO PARA DENGUE, ANTICORPO 
IGM E IGG. 

UND CTK 4000 8,39 33.560,00 
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672 
6500260239 - TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM GEL SEPARADO, COM TAMPA AMARELA. DIMENSÕES: 13X 75 
MM. CAPACIDADE: 5,0ML. 

UND VACUPLAST 80000 0,37 29.600,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados de acordo com a data da  publicação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
 
4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor JOSÉ FERNANDES FERREIRA JUNIOR,  inscrito no CPF/MF sob o 
nº 795.926.865-72. 
4.3. A gestora do contrato será a servidora DANIELLE FURTADO MATIAS, Matricula: 13919. 
  
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
O valor total da contratação é de R$ 1.658,336,00 (Um milhão seiscentos e ciquenta oito mil,trezentos e 
trinta e três reais)No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. Todos os pagamentos serão realizados na  AG 1478, C/C 66033-3, BANCO ITAÚ 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Órgão: SESAU 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2045/2085/2086/2087/2088/2117/2118/2125/2139 
Elemento de Despesa: 33.90.30/33.90.32  
Fonte: 1.500.1002/ 1.600.0000 

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir 
da divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme 
o Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv.  Multa: 
1. moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
JUAZEIRO-BA, 11 de  setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HELDER SILVEIRA COUTINHO 

 
 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO E SÁ   

                                           CV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1: ________________________________________CPF:_____________________________ 
2: ________________________________________CPF:_____________________________ 
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